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------- Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 10 de Maio de 2005. -------------------------------------------------------------- 

------- Aos 10 dias do mês de Maio de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, edifício 

dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se pelas 

14,30 horas, sob a Presidência do Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. 

Jorge Manuel Catarino dos Santos, Economista, com a participação dos Vereadores 

Senhores Enfº. José Maria Maia Gomes, Enfermeiro Supervisor; Dr. João Carlos 

Vidaurre Pais de Moura, Professor Universitário; Drª. Maria Helena Rosa de 

Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária e Maria do Céu Vidal Lourenço, 

Empresária, a reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede. Não 

estiveram presentes na reunião os Senhores Vereadores Dr. João dos Reis Alegre 

de Sá, Administrador Hospitalar e Dr. Carlos Manuel Navega Moreira, Advogado, 

faltas que a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificadas. Foi 

presente o resumo diário de tesouraria nº. 87, na importância 528.480,67 ¼�
(quinhentos e vinte e oito mil quatrocentos e oitenta euros e sessenta e sete 

cêntimos). Tendo sido previamente distribuída por todos os seus membros fotocópia 

do texto da acta da reunião anterior, foi dispensada a leitura daquela acta, a qual, 

por unanimidade, foi aprovada e assinada. Posto isto, e com a presença dos 

respectivos Directores de Departamento, procedeu-se à apreciação dos assuntos 

constantes da respectiva agenda de trabalhos antecipadamente entregue a todos os 

membros. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

�� �� $/7(5$d­2� '2� '(67,12� '2� (035e67,02� &2175$Ë'2� -8172� '$�
&$,;$� *(5$/� '(� '(3Ï6,726� �� '$� ,129$� ±� (035(6$� '(�
'(6(192/9,0(172�(&21Ï0,&2�(�62&,$/�'(�&$171$+('(��(0��ofício nº. 



1396, datado de 09/05/05, remetendo uma informação referente à alteração do 

destino do empréstimo contraído junto da Caixa Geral de Depósitos, aprovada pelo 

Conselho de Administração em 04/05/05, do seguinte teor: “1- O empréstimo 

contratado com a Caixa Geral de Depósitos Ref. 9015/001345/387/0019, prevê que 

um dos projectos a financiar seja a empreitada de construção da Estação de 

Tratamento de Águas Residuais Domésticas das Freguesias de Vilamar e Corticeiro 

de Cima com o montante de 199.519,00 ¼���- Tendo em conta que a aquisição do 

terreno e a construção da referida ETAR serão efectuados através de sistema de 

leasing imobiliário, importa redireccionar aquela parcela do empréstimo. 3- Assim, 

propõe-se que aquela importância seja afecta à outra empreitada ali prevista de 

construção do Saneamento de Águas Residuais Domésticas das Freguesias de 

Vilamar e Corticeiro de Cima. 4- Com este redireccionamento não há aumento do 

endividamento nem desvio do fim do empréstimo já que sendo de médio e longo 

prazo fica afecto a um projecto de investimento. 5- Para o efeito, e porque a 

contratação do referido empréstimo teve autorização da Câmara Municipal de 

Cantanhede, para aqueles investimentos, deve também a alteração proposta ser 

enviada a esta para autorização.” $� &kPDUD�� SRU� PDLRULD�� GHOLEHURX� DXWRUL]DU� D�
,129$�� (0� D� SURFHGHU� j� DOWHUDomR� GR� GHVWLQR� GR� HPSUpVWLPR� GH�PpGLR� H� ORQJR�
SUD]R�VRE�D�IRUPD�GH�DEHUWXUD�GH�FUpGLWR��QR�YDORU�GH������������¼�FRQWUDtGR�MXQWR�
GD�&DL[D�*HUDO�GH�'HSyVLWRV��DXWRUL]DGR�QD�UHXQLmR�GH�������������QRV�WHUPRV�GD�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� ,129$� ±� (PSUHVD� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H�
6RFLDO� GH� &DQWDQKHGH�� (0�� $EVWHYH�VH� D� 9HUHDGRUD� 6HQKRUD� '�� 0DULD� GR� &pX�
/RXUHQoR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
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�� �� 9,6,7$� '(� (678'2� $2� 086(8� '$� 3('5$� �� $*5$'(&,0(172� �� '2�
*5832�'(�$1,0$d­2�&8/785$/�'$�0$0$5526$��ofício datado de 02/05/05 

do seguinte teor: “Vimos por este meio agradecer a V. Exª. e à Câmara Municipal de 

Cantanhede a boa vontade e pronta disponibilidade com que acolheram a visita de 

estudo do nosso Grupo, efectuada ao Museu da Pedra dessa Cidade, no passado 

dia 1 de Maio. Dado que se trata de um feriado com um significado deveras 

relevante no mundo da operacionalidade laboral, ficámos deveras sensibilizados 

com o vosso gesto tão cordial e ao mesmo tempo tão importante para o 

enriquecimento cultural que pretendíamos concretizar. E aproveitamos para salientar 

a prontidão, competência e sensibilidade com que o Senhor Dr. Carlos Gregório 

guiou e orientou toda a visita de estudo, de forma a cativar todos os elementos do 

nosso grupo (num total de 45 pessoas). Por tudo isto, os nossos agradecimentos e 

saudações muito sinceras.” $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� ��������������������������������
�� �� '2$d­2� '(� &21680Ë9(,6� ,1)250È7,&26� 3$5$� 5(&,&/$*(0� ¬�
$66,67Ç1&,$�0e',&$�,17(51$&,21$/�±�$0,���'$�$662&,$d­2�1$&,21$/�
'(�081,&Ë3,26�32578*8(6(6��circular nº. 58/2005-SF de 28/04/05, informando 

da implementação do Projecto de Reciclagem de Consumíveis Informáticos – com a 

doação de tinteiros e toners – e de telemóveis avariados ou em desuso à AMI – 

Assistência Médica Internacional, tendo em vista a obtenção de uma fonte de 

financiamento para a acção humanitária e social que a AMI desenvolve no nosso 

país e a nível internacional, solicitando informação sobre se o Município de 

Cantanhede estaria interessado em participar. Junto ao processo encontra-se uma 

informação prestada em 06/05/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão de Aprovisionamento e Gestão de Stocks do seguinte teor: 

“Informo que os tinteiros vazios se encontram armazenados no armazém, com a 



indicação, manifestada superiormente, de serem vendidos. Mais informo que temos 

cerca de 250 tinteiros e toners de diversas referências e os preços dos mesmos 

variam entre os 0,20 ¼�H������¼��PHGLDQWH�D�UHIHUência dos mesmos.” O Senhor Vice-

Presidente Enfº. Maia Gomes em 10/05/05 propõe a doação do referido material à 

AMI. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� HP� FRQWD� D� DFomR� KXPDQLWiULD� H� VRFLDO�
GHVHQYROYLGD� SHOD� $0,� ±� $VVLVWrQFLD� 0pGLFD� ,QWHUQDFLRQDO� H� FRQFRUGDQGR� FRP� D�
SURSRVWD�VXEVFULWD�SHOR�6HQKRU�9LFH�SUHVLGHQWH�(QI���0DLD�*RPHV��GHOLEHURX�GRDU�j�
$0,� ±� $VVLVWrQFLD� 0pGLFD� ,QWHUQDFLRQDO� RV� WLQWHLURV� H� WRQHUV� SDUD� UHFLFODJHP�
H[LVWHQWHV� QR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� GH�
$SURYLVLRQDPHQWR�H�*HVWmR�GH�6WRFNV� ������������������������������������������������������������
�� �� /27($0(172� 1$6&(17(� '$� 48,17$� '(� 6�� 0$7(86� ±� ���� )$6(� ��
&21&8562� /,0,7$'2� �� $'-8',&$d­2��� O Senhor Presidente apresentou à 

Câmara o Relatório emitido em 19/04/05 pela Comissão de Análise, do seguinte 

teor: “Das 14 firmas convidadas para a execução da obra em epígrafe, apenas 8 

apresentaram propostas. Foi verificada a lista de preços unitários de cada 

concorrente, verificando-se que existem alguns erros nas propostas das seguintes 

firmas: Construções Peça & Filhos, Ldª., na proposta desta firma existe um erro no 

somatório, pelo que o valor final da mesma passa a ser de 65.377,71 ¼���,9$��HP�
vez de 65.377,70 ¼� �� ,9$�� &RQVWUXGpPLD�– Construções, Ldª., na proposta desta 

firma existe um erro na multiplicação no artigo 2.4, sendo que o valor final da 

proposta não é de 85.151,55 ¼� �� ,9$��PDV� VLP� ����51,55 ¼� �� ,9$�� $V� UHVWDQWHV�
propostas encontram-se devidamente elaboradas. Todas as firmas cumprem as 

disposições constantes do Programa de Concurso e do Caderno de Encargos. 

Tratando-se de um concurso limitado sem publicação de anúncio, a apreciação das 

propostas foi efectuada segundo os critérios definidos no ponto 21 do Programa de 
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Concurso, propondo-se a adjudicação da presente empreitada ao concorrente que 

apresenta a proposta de preço mais baixo, ou seja, à firma Vítor Almeida & Filhos, 

S.A., pela quantia de 59.997,22 ¼��D�TXH�DFUHVFH�R�,9$�à taxa legal em vigor e com 

prazo de execução de 120 dias. Atendendo a que é urgente que a obra comece com 

a maior brevidade possível, propõe-se dispensar a presente empreitada da 

realização de audiência prévia nos termos do art°. 101 do Decreto-Lei nº. 59/99, de 

2 de Março, conjugado com o art°. 103°. do Código do Procedimento Administrativo. 

Anexa-se quadro resumo da análise do processo de concurso, resultando os 

concorrentes ordenados da seguinte forma: 1- Vítor Almeida & Filhos, S.A. – 

59.997,22 ¼���- MT – Instalações Eléctricas, Águas e Saneamento, Ldª. – 63.329,40 

¼���- José Maria Menezes Relvão & Filhos, Ldª. – 64.459,14 ¼���- Construções Peça 

& Filhos, Ldª. – 65.377,71 ¼�� �- Os Novos Construtores, Ldª. – 67.792,65 ¼�� �- 

Cadimarte – Construções, Ldª. – 69.280,00 ¼�� �- Antero Santos & Santos, Ldª. – 

77.011,63 ¼���- Construdémia – Construções, Ldª. – 84.451,55 ¼�´�Junto ao processo 

encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 03/05/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira�� $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�R�5HODWyULR�HPLWLGR�SHOD�&RPLVVmR�GH�$QiOLVH�H�EHP�
DVVLP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����'LVSHQVDU�D�SUHVHQWH�HPSUHLWDGD�GD�DXGLrQFLD�SUpYLD��QRV�
WHUPRV�GR�DUW�������GR�'HFUHWR�/HL�Q���������GH���GH�0DUoR��FRQMXJDGR�FRP�R�DUW���
����� GR� &yGLJR� GR� 3URFHGLPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR�� SHORV� IXQGDPHQWRV� DGX]LGRV� QR�
UHIHULGR�5HODWyULR�����$GMXGLFDU�D�HPSUHLWDGD�GH�©/RWHDPHQWR�1DVFHQWH�GD�4XLQWD�GH�
6�� 0DWHXV� ±� ���� )DVHª� j� (PSUHVD� 9tWRU� $OPHLGD� 	� )LOKRV�� 6�$��� QRV� WHUPRV� GD�
SURSRVWD� DSUHVHQWDGD�� QR� PRQWDQWH� GH� ���������� ¼� �FLQTXHQWD� H� QRYH� PLO�
QRYHFHQWRV�H�QRYHQWD�H�VHWH�HXURV�H�YLQWH�H�GRLV�FrQWLPRV����,9$�H�FRP�XP�SUD]R�



GH� H[HFXomR� GH� ���� GLDV�� ��� 'LVSHQVDU� D� SUHVHQWH� HPSUHLWDGD� GD� FHOHEUDomR� GH�
FRQWUDWR�HVFULWR�� FRQIRUPH�GHOLEHUDomR�FDPDUiULD�GH�����������$�DFWD� IRL� DSURYDGD�
HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������������������
����5(48$/,),&$d­2�85%$1$�1$6�)5(*8(6,$6�±�/$*2$�'2�&$%(d2�'2�
5(%2/2� ±� &$59$/+(,5$�&$0$51(,5$� �� &21&8562� /,0,7$'2� ��
$'-8',&$d­2��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara o Relatório Final 

emitido em 06/05/05 pela Comissão de Análise, do seguinte teor: “Nos termos do 

disposto nos artigos 100º. e 101º. do Código do Procedimento Administrativo, e no 

artº 101º do Decreto-Lei nº 59/99, de 2 de Março, esta Comissão procedeu à 

audiência prévia dos concorrentes, sobre a análise das propostas. O prazo para os 

concorrentes se pronunciarem terminou hoje dia 06/05/05, não tendo sido 

apresentada qualquer reclamação ou objecção ao referido na informação da 

Comissão de Análise, datada de 25/02/05. Neste sentido, o processo encontra-se 

em condições de se proceder à adjudicação, nos termos da referida informação da 

Comissão de Análise, à firma Os Novos Construtores de Cidálio Soares dos Ramos, 

Ldª., a empreitada de «Requalificação Urbana nas Freguesias – Lagoa do Cabeço 

do Rebolo – Carvalheira/Camarneira», pelo valor da sua proposta no montante de 

101.102,50 ¼� �� ,9$�� FRP� SUD]R� GH� H[HFXoão de 180 dias.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 10/05/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira�� $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�R�5HODWyULR�)LQDO�HPLWLGR�SHOD�&RPLVVmR�GH�$QiOLVH�H�
EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX�� ��� $GMXGLFDU� D� HPSUHLWDGD� GH�
©5HTXDOLILFDomR� 8UEDQD� QDV� )UHJXHVLDV� ±� /DJRD� GR� &DEHoR� GR� UHEROR� ±�
&DUYDOKHLUD�&DPDUQHLUDª� j� )LUPD� 2V� 1RYRV� &RQVWUXWRUHV� GH� &LGiOLR� 6RDUHV� GRV�
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5DPRV�� /G���� QRV� WHUPRV� GD� SURSRVWD� DSUHVHQWDGD�� QR�PRQWDQWH� GH� �����������¼�
�FHQWR�H�XP�PLO�FHQWR�H�GRLV�HXURV�H�FLQTXHQWD�FrQWLPRV����,9$�H�FRP�XP�SUD]R�GH�
H[HFXomR� GH� ���� GLDV�� ��� 'LVSHQVDU� D� SUHVHQWH� HPSUHLWDGD� GD� FHOHEUDomR� GH�
FRQWUDWR�HVFULWR�� FRQIRUPH�GHOLEHUDomR�FDPDUiULD�GH�����������$�DFWD� IRL� DSURYDGD�
HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������������������
�� �� $55$1-26� 85%$1Ë67,&26� 12� &21&(/+2� '(� &$17$1+('(� ±�
(;(&8d­2�'(�(63$d26�9(5'(6�1$�(6&2/$�(%� ����'(�&$17$1+('(� ��
$%(5785$� '(� &21&8562� 325� $-867(� ',5(&72��� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 07/04/05 pelo Departamento de 

Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa Projecto, Mapa de Medições e 

Caderno de Encargos da obra em epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura de 

concurso com procedimento por Ajuste Directo, para execução dos trabalhos 

referentes à obra em epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 10.150,00 + IVA, 

com prazo de execução de 30 dias, incluindo sábados, domingos e feriados. A 

rubrica orçamental a considerar é «Arranjos Urbanísticos no Concelho de 

Cantanhede» - 0603 0701040122. Propõe-se que sejam convidadas a apresentar 

propostas as firmas em número de 4.” Por sua vez a Directora do Departamento de 

Obras Municipais em 06/05/05 presta a seguinte informação: “Concordo.” A�&kPDUD��
SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� HIHFWXDU� RV� SURFHGLPHQWRV� QHFHVViULRV� FRP� YLVWD� j�
UHDOL]DomR��SRU�$MXVWH�'LUHFWR��GD�HPSUHLWDGD�GH�³$UUDQMRV�8UEDQtVWLFRV�QR�&RQFHOKR�
GH�&DQWDQKHGH�±�([HFXomR�GH�(VSDoRV�9HUGHV�QD�(VFROD�(%�����GH�&DQWDQKHGH´��
SHOR�TXH�DSURYRX�R�UHVSHFWLYR�3URMHFWR��0DSD�GH�0HGLo}HV�H�&DGHUQR�GH�(QFDUJRV��
GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV� LQGLFDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV�



0XQLFLSDLV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
����$55$1-26�85%$1Ë67,&26�12�&21&(/+2�'(�&$17$1+('(��/$5*2�'$�
$662&,$d­2� '(� 025$'25(6� '$� &$1,&(,5$� �� $3529$d­2� '(�
75$%$/+26� $� 0(126� (� (1&(55$0(172� '$� (035(,7$'$��� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 04/04/05 pelo 

Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “A obra em título foi 

adjudicada à empresa Delfim de Jesus Martins & Irmão, Ldª., pelo valor de 

91.688,05 ¼���,9$��(VWDQGR�D�REUD�FRQFOXtGD�YHULILFD-se haver trabalhos a menos no 

valor de 14.235,58 ¼� �� ,9$�� R� TXH� UHSUHVHQWD� ������� GR� YDORU� GD� DGMXGLFDoão, 

propondo-se a sua aprovação.” Por sua vez a Directora do departamento de Obras 

Municipais em 05/05/05 presta a seguinte informação: “Propõe-se a aprovação dos 

trabalhos a menos, bem como a conta final e encerramento da presente empreitada, 

havendo necessidade de efectuar um arredondamento para menos de 0,05 ¼�´�Junto 

ao processo encontra-se uma informação de correcção do cabimento de verba 

emitida em 10/05/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�
RV�WUDEDOKRV�D�PHQRV�UHODWLYRV�j�HPSUHLWDGD�GH�©$UUDQMRV�8UEDQtVWLFRV�QR�&RQFHOKR�
GH� &DQWDQKHGH�� /DUJR� GD� $VVRFLDomR� GH� 0RUDGRUHV� GD� &DQLFHLUDª�� QR� YDORU� GH�
����������¼��D�TXH�DFUHVFH�,9$�SDUD�HIHLWRV�GH�2UoDPHQWR�����$SURYDU�D�FRQWD�ILQDO�
H� FRQVLGHUDU� HQFHUUDGD� D� UHIHULGD� HPSUHLWDGD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
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�� �� $8;Ë/,26� (&21Ï0,&26� ������������ O Senhor Presidente apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 19/04/05 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Educação e Acção Social, do 

seguinte teor: “O D.L. n.º 399-A/84 de 28/12 estabelece as normas relativas à 

transferência para os municípios das novas competências em matéria de acção 

social escolar em diversos domínios, entre os quais os auxílios económicos. Os 

auxílios económicos constituem uma modalidade de apoio sócio-educativo destinada 

aos alunos inseridos em agregados familiares, cuja situação económica determina a 

necessidade de comparticipações para fazer face às despesas escolares do aluno, 

relacionadas com o prosseguimento da escolaridade. Nos termos do n.º 2 do artigo 

14º do referido diploma, «as normas de concessão e processamento de auxílios 

económicos, bem como o seu valor, serão fixadas pelo respectivo município, não 

podendo ser estabelecidas normas gravosas nem valores inferiores fixados para os 

ensinos preparatório directo e secundário». Anualmente, o Governo define os 

valores dos escalões de apoio sócio-educativo. Para o ano lectivo 2004/2005, o 

Despacho n.º 18 147/2004 (2ª série) remetendo para o Despacho nº. 13 224/03, fixa 

os seguintes valores para auxílios económicos: escalão A - ¼� ��� H� HVFDOão B - ¼�
43,74. Nos termos do artigo 25º do DL nº. 7/2003 de 15 de Janeiro, deverá o 

Conselho Municipal de Educação/Cantanhede aprovar as listagens de auxílios 

económicos. No que concerne à avaliação dos processos, esta foi assumida pelos 

serviços de Acção Social Escolar da Escola-sede Agrupamentos de Escolas. Em 

reunião do Conselho Municipal de Educação realizada em 10 de Fevereiro de 2005 

foram aprovadas as listas definitivas de subsídios de auxílios económicos (em 

anexo), cuja verba total ascende a ¼������������$JUXSDPHQWo de Escolas Finisterra 

– Escalão A - ¼� ����������� (VFDOão B - ¼� ���������� WRWDOL]DQGR� ¼� �����������



Agrupamento de Escolas Gândara-Mar – Escalão A - ¼� ���������� (VFDOão B - ¼�
874,80, totalizando ¼������������$JUXSDPHQWR�GH�(VFRODV�GH�&DQWDQKHGH�– Escalão 

A - ¼������������(VFDOão B - ¼����������� WRWDOL]DQGR�¼������������0DLV�VH� LQIRUPD�
que a verba respeitante aos estabelecimentos dos agrupamentos deverá ser paga 

numa só tranche ao Agrupamento respectivo, que, por sua vez, transferirá a verba a 

cada estabelecimento de ensino do seu território educativo.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 06/05/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�(GXFDomR�H�$FomR�6RFLDO� H� EHP�
DVVLP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DSURYDU� SDUD� R� DQR� OHFWLYR� GH� ���������� R� SDJDPHQWR� GD�
YHUED�WRWDO�GH�����������¼��WULQWD�H�RLWR�PLO�RLWRFHQWRV�H�RLWHQWD�H�FLQFR�HXURV�H�GH]�
FrQWLPRV��� FRUUHVSRQGHQWH� DRV� DX[tOLRV� HFRQyPLFRV� D� WUDQVIHULU� QRV� VHJXLQWHV�
WHUPRV��$JUXSDPHQWR�GH�(VFRODV�)LQLVWHUUD�±�����������¼��(VFDOmR�$�±�����������¼�
H�(VFDOmR�%� ±� ��������� ¼��� $JUXSDPHQWR� GH�(VFRODV�*kQGDUD�0DU� ±� ���������� ¼�
�(VFDOmR� $� ±� ��������� ¼� H� (VFDOmR� %� ±� ������� ¼��� $JUXSDPHQWR� GH� (VFRODV� GH�
&DQWDQKHGH�±�����������¼��(VFDOmR�$�±�����������¼�H�(VFDOmR�%�±����������¼���$�
DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV�����������������
�� �� &('Ç1&,$� '$� 6$/$� '(� )250$d­2� '2� 3$9,/+­2� '2� &/8%(� '(�
)87(%2/�©26�0$5,$/9$6ª���'$�5($31�±�5('(�(8523(,$�$17,�32%5(=$�
±� 1Ò&/(2� ',675,7$/� '(� &2,0%5$�� ofício datado de 14/04/05, solicitando a 

cedência da Sala de Formação do Pavilhão do Clube de Futebol «Os Marialvas» 

para o dia 17 e 19 do corrente mês de Maio, tendo em vista a realização da Acção 

de Formação «Mediação». Junto ao processo encontra-se uma informação prestada 
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em 09/05/05 pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de 

Desporto e Tempos Livres, do seguinte teor: “Relativamente ao assunto em 

epígrafe, tal como foi informado à Divisão de Educação e Acção Social, a sala de 

formação encontra-se disponível, tendo a mesma sido reservada por esta Divisão. 

Informa-se ainda que de acordo com o Regulamento e Taxas do pavilhão do Clube 

de Futebol «Os Marialvas», o preço/hora é de 25,00 ¼� SHOR� TXH� VH� VXEPHWH� à 

consideração superior a eventual isenção do pagamento de taxas.” Por sua vez a 

Senhora Vereadora Drª. Helena Teodósio em 09/05/05 apresenta a seguinte 

proposta: “Considerando a importância da acção de formação promovida pela rede 

Europeia Anti-Pobreza e a sua utilidade no plano de regulação das relações sociais 

e de formação dos técnicos e dirigentes com competências na área social, proponho 

a isenção de taxas, para a utilização do espaço da sala de formação do pavilhão do 

«Marialvas».” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD�
SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�'HVSRUWR�H�
7HPSRV�/LYUHV�H�FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�GD�6HQKRUD�9HUHDGRUD�'U���+HOHQD�
7HRGyVLR��GHOLEHURX�FHGHU�D�VDOD�GH�)RUPDomR�GR�3DYLOKmR�GR�&OXEH�GH�)XWHERO�©2V�
0DULDOYDVª�� FRP� LVHQomR� GDV� FRUUHVSRQGHQWHV� WD[DV�� j� 5($31� ±� 5HGH� (XURSHLD�
$QWL�3REUH]D�±�1~FOHR�'LVWULWDO�GH�&RLPEUD��WHQGR�HP�YLVWD�D�UHDOL]DomR�GH�GD�$FomR�
GH�)RUPDomR�©0HGLDomRª�D�UHDOL]DU�QRV�GLDV����H����GH�0DLR�GH�������$�DFWD�IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �����������������������������
��� �� 3(','2� '(� $32,2� ±� $48,6,d­2� '(� &$'(,5$6� 3$5$� 2� 6$/­2� '(�
)(67$6� �� '2�5$1&+2�5(*,21$/� ©26�(67,&$',1+26ª�'(�&$17$1+('(, 

ofício entrado nos serviços no dia 11/04/05, solicitando o apoio desta Autarquia para 

comparticipar nas despesas com a aquisição de 200 cadeiras almofadadas e com 

braços (usadas mas em bom estado) destinadas ao Salão de Festas da 



Colectividade. O Senhor Vereador Dr. João Moura em 03/05/05 apresenta a 

seguinte proposta: “Proponho a atribuição de um subsídio de 1.000,00 ¼� SDUD�
comparticipação das despesas de aquisição das cadeiras.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 03/05/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH��FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�SHOR�6HQKRU�9HUHDGRU�'U��
-RmR� 0RXUD� H� EHP� DVVLP� FRP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� DR� 5DQFKR�
5HJLRQDO�©2V�(VWLFDGLQKRVª�GH�&DQWDQKHGH�XP�VXEVtGLR�QR�YDORU�GH����������¼��PLO�
HXURV���SDUD�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�FRP�D�DTXLVLomR�GH�FDGHLUDV�GHVWLQDGDV�DR�
VHX�6DOmR�GH�)HVWDV�������������������������������������������������������������������������������������
�����3(','2�'(�$32,2�±�&20(025$d­2�'2������$1,9(56È5,2���'2�$1d­�
)87(%2/� &/8%(, ofício nº. 38, datado de 12/04/05 solicitando o apoio desta 

Autarquia para comparticipar nas despesas com o transporte das equipas 

convidadas no âmbito da comemoração do 64º. Aniversário do Ançã Futebol Clube. 

O Senhor Vereador Dr. João Moura em 03/05/05 apresenta a seguinte proposta: 

“Proponho a atribuição de um subsídio de 500,00 ¼� SDUD� FRPSDUWLFLSDoão das 

despesas com o transporte das equipas convidadas.” Junto ao processo encontra-se 

uma informação de cabimento de verba emitida em 03/05/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH��
FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�SHOR�6HQKRU�9HUHDGRU�'U��-RmR�0RXUD�H�
EHP� DVVLP� FRP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DWULEXLU�DR�$Qom�)XWHERO�&OXEH�XP�VXEVtGLR�
QR� YDORU� GH� �������¼� �TXLQKHQWRV� HXURV��� GHVWLQDGR�D� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV�
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������� &RQWLQXDomR�GD�$FWD�Q���������GD�5HXQLmR�2UGLQiULD�3ULYDGD�GD�&kPDUD�
0XQLFLSDO�GH�&DQWDQKHGH��UHDOL]DGD�QR�GLD����GH�0DLR�GH������������������������������
FRP�R�WUDQVSRUWH�GDV�HTXLSDV�FRQYLGDGDV�SUHVHQWHV�QD�FRPHPRUDomR�GRV����DQRV�
GDTXHOD�FROHFWLYLGDGH� ����������������������������������������������������������������������������������
��� �� $55$1-26�85%$1Ë67,&26�'$�=21$�(192/9(17(� $2�(',)Ë&,2�6,72�
1$� $9��� '(� 32578*$/�� 1$� &,'$'(� '(� &$17$1+('(� ±� $'e5,72� -26e�
)(55(,5$� 1(9(6�� /'����� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 09/05/05 pelo Director do Departamento de Urbanismo, do 

seguinte teor: “Na sequência da deliberação desta Câmara Municipal de 15/03/2005, 

que aprovou o projecto do arranjo urbanístico da zona envolvente ao edifício em 

fase de conclusão na Avª de Portugal (junto ao nó desnivelado) e a distribuição dos 

encargos a assumir pela Câmara Municipal, Inova-EM e a empresa construtora do 

edifício, vem esta declinar a sua responsabilidade em parte dos trabalhos que lhe 

foram imputados, ou seja, a execução do colector de águas pluviais e da escada de 

madeira. De facto, na reunião que tive com o Sr. José Carlos Neves, responsável da 

empresa construtora do edifício, antes da deliberação tomada pela Câmara 

Municipal, tinha acabado de receber o parecer e estudo da Inova, pelo que não me 

apercebi da responsabilidade pela execução do colector de águas pluviais e escada 

em madeira atribuída à empresa. Daí a reacção da empresa expressa no ofício 

anexo. Após análise da situação com o Presidente do Conselho de Administração da 

Inova, Engº Patrocínio Alves, com o Administrador Engº Idalécio Oliveira e o Técnico 

Engº Francisco Henriques, concluiu-se que à empresa construtora deve continuar a 

imputar-se a responsabilidade pela execução do colector de águas pluviais, porque 

o mesmo é imprescindível à drenagem do parque de estacionamento que vai 

executar, admitindo a Inova responsabilizar-se pela execução da escada em 



madeira, dado que esta se integra mais no arranjo complementar do parque verde já 

executado do que no arranjo envolvente do edifício. Parece-me a decisão acertada, 

que submeto à aprovação superior.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX�
UHFWLILFDU�D�VXD�GHOLEHUDomR�GH�������������QR�VHQWLGR�GD�H[HFXomR�GD�HVFDGD�HP�
PDGHLUD�TXH�VH�LQWHJUD�QR�DUUDQMR�XUEDQtVWLFR�GD�]RQD�HQYROYHQWH�DR�HGLItFLR�VLWR�QD�
$Y��GH�3RUWXJDO�GD�)LUPD�$GpULWR�-RVp�)HUUHLUD�1HYHV��/G���VHU�GD�UHVSRQVDELOLGDGH�
GD� ,QRYD���(PSUHVD�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�6RFLDO�GH�&DQWDQKHGH��(0��
PDQWHQGR�VH� D� HPSUHVD� FRQVWUXWRUD� UHVSRQViYHO� SHOD� H[HFXomR� GR� FROHFWRU� GH�
iJXDV�SOXYLDLV��QRV� WHUPRV�GD� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�
GH� 8UEDQLVPR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� ������� $� 48(� 6(� 5()(5(� 2� $/9$5È� '(�
/27($0(172� 1��� ������ 6,72� (0� 9$/(� '$6� 3(*$6�� 1$� &,'$'(� '(�
&$17$1+('(���3(','2�'(�$3529$d­2�'(�$/7(5$d­2�$2�/27($0(172�
�� '(� 6,/9e5,2� '(� 2/,9(,5$� 0$548(6�� residente no lugar e Freguesia de 

Corticeiro de Cima, requerimento datado de 09/08/04, solicitando a aprovação de 

alteração aos lotes nºs. 1 e 2, constante do Loteamento Urbano nº. 92/04, a que se 

refere o Alvará de Loteamento nº. 9/92. Junto ao processo encontra-se uma 

informação prestada em 06/05/05 pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de 

Ordenamento do Território, do seguinte teor: “Na sequência da informação técnica 

emitida em 17/02/05, foi aberto um período de discussão pública que teve início a 5 

de Abril e terminou a 27 de Abril, não tendo sido apresentada qualquer reclamação, 

observação ou sugestão à aprovação do loteamento. Conforme combinado, foram 

anexas ao processo novas plantas (a 6 de Maio), as quais não alteram em nada a 
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proposta anteriormente aprovada, apenas esclarecem a trama representada nas 

peças desenhadas, definindo que o quadriculado destina-se ao logradouro 

impermeabilizado. Desta forma, propõe-se o deferimento do pedido de aprovação do 

loteamento com o alvará nº. 9/92, com as condições impostas na informação técnica 

supra referida.” Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 09/05/05 

presta a seguinte informação. “É de deferir face à informação e conclusões do 

período de discussão pública.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D�
LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�2UGHQDPHQWR�GR�
7HUULWyULR�� GHOLEHURX� DSURYDU� DV� DOWHUDo}HV� DR� ORWHDPHQWR� XUEDQR� Q��� ������ D� TXH�
FRUUHVSRQGH�R�DOYDUi�Q���������QRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�SUHFRQL]DGDV�QD�LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� 2UGHQDPHQWR� GR� 7HUULWyULR�
GDWDGD� GH� ���������� FRQVWDQWH� GR� UHVSHFWLYR� SURFHVVR�� PDQGDQGR� SURFHGHU� DR�
FRUUHVSRQGHQWH�DGLWDPHQWR�DR�UHVSHFWLYR�DOYDUi� �����������������������������������������������
�����5(&(3d­2�3529,6Ï5,$�'$6�2%5$6�'(�85%$1,=$d­2�5()(5(17(6�
$2�352&(662�'(�/27($0(172�1����������$/9$5È�1���������6,72�(0�9,/$�
129$�287,/� �� '$� ),50$� 12926� &216758725(6� ±� 35202d­2� (�
,19(67,0(1726�,02%,/,È5,26��/'��, com sede no Lote nº. 3 da Zona Industrial 

de Febres,�requerimento datado de 09/09/04, solicitando a recepção provisória das 

Obras de Urbanização do Loteamento sito na Rua Nossa Senhora da Esperança, 

em Vila Nova, Freguesia de Outil, Concelho de Cantanhede, com Alvará de 

Loteamento n.º 8/03 e respeitante ao Processo de Loteamento nº. 69/02. Junto ao 

processo encontra-se o Auto emitido em 27/04/05, pela Comissão de Vistorias, a 

qual informa que em vistoria realizada ao local em 19/04/05, verificou o seguinte 

estado de execução das Obras de Urbanização: “Procedendo à vistoria, verificou-se 

que o estado de execução das Obras de urbanização é o seguinte: Arruamentos e 



Rede Pluvial – executadas em 100%; Rede de Abastecimento de Água – 

executadas em 100%; Rede de Esgotos Domésticos – executadas em 100%; 

Recolha de Resíduos – executadas em 100%; Rede Eléctrica – executadas em 

100%. As obras executadas cumprem com os requisitos técnicos adequados e 

cumprem os projectos e as respectivas condições de aprovação. As obras 

executadas podem ser recebidas provisoriamente, podendo a garantia bancária ser 

reduzida para 1.126,40 ¼�� TXH� FRUUHVSRQGH� D� ���� GR� YDORU� LQLFLDO� GD� JDUDQWLD�
bancária”. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� R� $XWR� HPLWLGR� SHOD�
&RPLVVmR� GH� 9LVWRULDV�� GHOLEHURX� DSURYDU� D� UHFHSomR� SURYLVyULD� GDV� REUDV� GH�
XUEDQL]DomR�� UHIHUHQWHV� DR� $OYDUi� GH� /RWHDPHQWR� Q��� �������� VLWR� QD� 5XD� 1RVVD�
6HQKRUD�GD�(VSHUDQoD��HP�9LOD�1RYD��)UHJXHVLD�GD�2XWLO��&RQFHOKR�GH�&DQWDQKHGH�
H� UHVSHLWDQWH� DR� 3URFHVVR� GH� /RWHDPHQWR� Q��� ��������� HP� QRPH� GD� ILUPD� 1RYRV�
&RQVWUXWRUHV� ±� 3URPRomR� H� ,QYHVWLPHQWRV� ,PRELOLiULRV�� /G���� PDQGDQGR� UHGX]LU� D�
JDUDQWLD�EDQFiULD�SDUD�R�YDORU�GH����������¼��TXH�FRUUHVSRQGH�D�����GR�YDORU�LQLFLDO�
GD�JDUDQWLD�EDQFiULD�������������������������������������������������������������������������������������
��� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2�6,72�1$�58$�'$�&$3(/$��12�/8*$5�(�)5(*8(6,$�'(�&25',1+­���
'(�/8Ë6�)/252�720È6�'$�&58=, residente no lugar e Freguesia de Cordinhã, 

requerimento datado de 04/04/05, solicitando que lhe seja certificado se a 

construção sita na Rua da Capela, no lugar e freguesia de Cordinhã, descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Cantanhede com o n.º 01698/080799 da 

Freguesia de Cordinhã, composta por 2 pisos, reúne as condições para nele ser 

constituído o regime de propriedade horizontal, nas fracções seguintes: "FRACÇÃO 

A: - Destinada a habitação, constituída por uma entrada no rés-do-chão e sala, três 

quartos, duas casas de banho, cozinha, despensa, corredor, terraço e três varandas 
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no 1º. andar com a área total de 174 m2, a que corresponde a permilagem de 550 

o/oo da totalidade do prédio; FRACÇÃO B: Estabelecimento destinado a padaria e 

cafetaria localizado no rés-do-chão, constituído por compartimento para cafetaria, 

despensa, duas instalações sanitárias para público, compartimento para padaria, 

dois arrumos, terraço, instalações sanitárias e balneário, com a área total de 142 m2 

, a que corresponde a permilagem de 450 o
/oo da totalidade do prédio”. Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 27/04/05, pelo Departamento de 

Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: “Nada a opor ao pedido 

solicitado, visto as fracções descritas serem autónomas, independentes, isoladas 

entre si e com saída própria para uma parte comum do prédio de acordo com o 

disposto no art.º 1415º. do Código Civil. A apresentação da individualização das 

fracções está também em conformidade com o disposto no artº. 1418º., este fixa o 

valor relativo de cada fracção, expresso em permilagem. No que concerne à 

identificação das fracções, estas encontram-se em conformidade com o disposto no 

artº. 16 do RMEU, que solicita a apresentação das fracções e da totalidade das 

partes comuns diferenciadas através de cores. Face ao exposto não se vê 

inconveniente ao deferimento do pedido solicitado.” Por sua vez o Director do 

Departamento de Urbanismo em 04/05/05 presta a seguinte informação: “É de 

certificar em conformidade.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR�
8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX� FRQVLGHUDU� TXH� R� SUpGLR� DFLPD� GHVFULWR� UH~QH� DV� FRQGLo}HV�
SDUD� QHOH� VHU� FRQVWLWXtGR� R� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO�� GDGR� DV� IUDFo}HV�
VHUHP� DXWyQRPDV�� LVRODGDV� HQWUH� VL� H� FRP� DFHVVRV� LQGHSHQGHQWHV�� PDQGDQGR�
FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH� ��������������������������������������������������������������������������� 



�����*5$7,),&$d­2�'26�0(0%526�'$6�0(6$6�126�$&726�(/(,725$,6���
75$16)(5Ç1&,$� '$� 9(5%$� 3$5$� $6� -817$6�'(� )5(*8(6,$���O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 29/04/05 pelo 

Gabinete Jurídico, do seguinte teor: “Na sequência da questão que é objecto do 

processo anexo, é solicitada a averiguação da legalidade da transferência das 

verbas referentes à compensação dos membros das mesas das assembleias ou 

secções de voto em actos eleitorais e referendários para as Juntas de Freguesia, 

passando a ser estas a fazer os respectivos pagamentos. A matéria em questão é 

regulada pela Lei nº. 22/99, de 21 de Abril, dispondo o artigo 10º. que «as despesas 

com a compensação dos membros das mesas são suportadas por verba inscrita no 

orçamento do Ministério da Administração Interna, que efectuará as necessárias 

transferências para os Municípios. Entende-se que, do ponto de vista legal, nada 

impede que as verbas recebidas pelo Município sejam transferidas para as Juntas 

de Freguesia, passando as mesmas a efectuar os pagamento aos membros das 

mesas das assembleias ou secções de voto. Mais se informa que foi efectuado, pelo 

Dr. José Negrão, contacto telefónico com os serviços da Câmara de Coimbra 

responsáveis pela matéria em questão, que informaram ser também este o 

procedimento adoptado.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOR� *DELQHWH� -XUtGLFR�� GHOLEHURX� DXWRUL]DU� D� WUDQVIHUrQFLD� GDV� YHUEDV�
UHIHUHQWHV�j�FRPSHQVDomR�GRV�PHPEURV�GDV�PHVDV�GDV�DVVHPEOHLDV�RX�VHFo}HV�GH�
YRWR� HP� DFWRV� HOHLWRUDLV� UHFHELGDV� SHOR� 0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH� SDUD� DV�
UHVSHFWLYDV�-XQWDV�GH�)UHJXHVLD� ��������������������������������������������������������������������
��� �� &21&(66­2� '(� (;3/25$d­2� '2� %$5�&21&(572� '$� 35$,$� '$�
72&+$� �� '(� 3$8/2� -26e� &/$52� ',1,6�� requerimento datado de 14/04/05, 

reclamando, na qualidade de concorrente ao concurso público para a «Concessão 
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de Exploração do Bar/Concerto da Praia da Tocha», contra as obras de ampliação 

que o actual concessionário do Bar/Concerto da Praia da Tocha leva a efeito nas 

instalações, solicitando informação sobre a autorização ou legalidade de tais obras. 

Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 09/05/05 pelo Director 

do Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “O alegado incumprimento do 

preceituado no nº. 6 do artº. 4º. do Caderno de Encargos referente ao concurso 

público da «Concessão para Exploração do Bar/Concerto da Praia da Tocha» deve 

ser analisado pelo Gabinete Jurídico da Câmara Municipal. Quanto às obras 

executadas pelo concessionário mantenho a informação que prestei em 06/04/2005, 

no sentido de serem apresentados os elementos do projecto das alterações 

pretendidas, o que foi comunicado ao concessionário através do ofício desta 

Câmara Municipal nº. 4551 de 21/04/2005, o qual, até à data, não os apresentou.” 

Por sua vez a Chefe de Gabinete do Senhor Presidente da Câmara em 09/05/05 

presta a seguinte informação: “Por escritura de 9/02/2005 foi celebrado, com 

Domingos Manuel Gomes Portela e na sequência do competente concurso público, 

Contrato de Concessão de Exploração do Bar Concerto da Praia da Tocha. A 

referida concessão está sujeita às condições constantes do Programa de Concurso 

e Caderno de Encargos, aprovados em reunião da Câmara Municipal de 10/08/2004 

e Assembleia Municipal de 10/09/2004. Nos termos do n.º 6 do artigo 4º do Caderno 

de Encargos 4XDLVTXHU�REUDV�GH�EHQHILFLDomR�H�UHSDUDomR��LQWHUQDV�RX�H[WHUQDV�GR�
%DU��ILFDUmR�D�FDUJR�GR�FRQFHGHQWH��QmR�SRGHQGR�R�FRQFHVVLRQiULR�RSRU�VH�D�HODV��
'R�PHVPR�PRGR��QmR�SRGHUmR� ID]HU�VH�TXDLVTXHU�REUDV�RX�PRGLILFDo}HV�TXHU�GR�
LQWHULRU��TXHU�GR�H[WHULRU��VHP�DXWRUL]DomR�GD�&kPDUD�0XQLFLSDO��E, nos termos do 

n.º 9 do mesmo artigo 2� LQFXPSULPHQWR� GDV� REULJDo}HV� GR� FRQFHVVLRQiULR� HVWi�
VXMHLWR�jV�VDQo}HV�SUHYLVWDV�QR�DUWLJR����GHVWH�GRFXPHQWR��O artigo 8º refere como 



sanção a Resolução da Concessão. Não referindo a forma a que obedece essa 

resolução. Nos termos do artigo 15º. do Decreto-Lei n.º 390/82, de 17 de Fevereiro, 

que tem por epígrafe «... /HJLVODomR� 6XEVLGLiULD,� HP� WXGR� R� TXH� GLJD� UHVSHLWR� DR�
UHJLPH�GH�HPSUHLWDGDV�GH�REUDV�S~EOLFDV�� IRUQHFLPHQWRV�H�FRQFHVV}HV��H�TXH�QmR�
HVWHMD�HVSHFLDOPHQWH�UHJXODGR�QHVWH�GLSORPD��REVHUYDU�VH�mR�DV�GLVSRVLo}HV�OHJDLV�
DSOLFiYHLV�DR�(VWDGR���ª��Nos termos do artigo 235º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de 

Março, deverá o concessionário ser notificado da intenção do exercício do direito de 

resolução, dando-lhe um prazo de 5 dias úteis para contestar as razões 

apresentadas. Assim, verifica-se no caso concreto que Domingos Manuel Gomes 

Portela executou obras, no estabelecimento objecto da concessão, sem a 

autorização, nos termos previsto no Caderno de Encargos, da Câmara Municipal de 

Cantanhede, pelo que, violou as obrigações a que está vinculado nos termos do 

contrato. Em face do exposto, submete-se à consideração superior a notificação do 

concessionário para, no prazo de 5 dias úteis, informar esta Câmara Municipal das 

razões para a execução das obras contrariando o disposto nos citados artigos, 

devendo ser informado que o contrato poderá ser resolvido por violação do disposto 

no n.º 6 do artigo 4º do Caderno de Encargos.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�
SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�H�EHP�
DVVLP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� &KHIH� GH� *DELQHWH� GR� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH��
GHOLEHURX� QRWLILFDU� R� 6HQKRU� 'RPLQJRV�0DQXHO� *RPHV� 3RUWHOD�� FRQFHVVLRQiULR� GR�
%DU�&RQFHUWR� GD� 3UDLD� GD� 7RFKD�� SDUD�� QR� SUD]R� GH� �� GLDV� ~WHLV�� LQIRUPDU� HVWD�
&kPDUD� 0XQLFLSDO� GDV� UD]}HV� SDUD� D� H[HFXomR� GDV� REUDV� QR� HVWDEHOHFLPHQWR�
REMHFWR�GH�FRQFHVVmR��FRQWUDULDQGR�R�GLVSRVWR�QR�Q�����GR�DUWLJR�����GR�&DGHUQR�GH�
(QFDUJRV��0DLV�GHOLEHURX�D�&kPDUD�� WDPEpP�SRU�XQDQLPLGDGH�� LQIRUPDU�R�6HQKRU�
'RPLQJRV�0DQXHO�*RPHV�3RUWHOD�TXH�R�FRQWUDWR�GH�&RQFHVVmR�GH�([SORUDomR�GR�
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%DU�&RQFHUWR�GD�3UDLD�GD�7RFKD��FHOHEUDGR�HP�������������SRGHUi�VHU�UHVROYLGR�SRU�
YLRODomR�GR�Q�����GR�DUW�����GR�&DGHUQR�GH�(QFDUJRV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
�����3(','2�'(�$8725,=$d­2�3$5$�$/,(1$d­2�'2�/27(�1������'$�=21$�
,1'8675,$/�'(�&$17$1+('(� ��'$�),50$�-(686�	�*,/�� /'����com sede na 

Quinta de Santa Apolónia, nº. 71 – 2º. Centro, na Freguesia de Eiras, Concelho de 

Coimbra, requerimento datado de 03/05/05, solicitando autorização para alienar o 

Lote nº. 46 da Zona Industrial de Cantanhede à firma Murcivil – Construção Civil e 

Reabilitação de Edifícios, Ldª., pelo valor de 107.241,55 ¼�� VHQGR� D� DTXLVLoão 

realizada no sistema de leasing. Junto ao processo encontra-se uma informação 

prestada em 09/05/05 pela Chefe de Gabinete do Senhor Presidente da Câmara, do 

seguinte teor: “Por escritura de compra e venda celebrada em 2/03/2001 esta 

Câmara Municipal de Cantanhede alienou à empresa Jesus & Gil, Lda, o lote de 

terreno com o n.º 46 da Zona Industrial de Cantanhede. A empresa vem agora 

informar que pretende alienar este lote à empresa Murcivil – Construção Civil e 

Reabilitação de Edifícios, Lda, pelo preço de ¼� ������������ $� DTXLVLomR� VHUi�
HIHFWXDGD� FRP� UHFXUVR� D� OHDVLQJ�� Considerando que, a obra se encontra parada 

desde Julho de 2002, em virtude de a empresa Jesus & Gil, Lda ter decidido não 

continuar a sua execução por alteração dos objectivos da empresa e em virtude da 

conjectura económica. A autorização para alienação deverá ser sujeita às seguintes 

condições: - a empresa locadora, dará em locação o lote 46, no âmbito do contrato 

de locação financeira, à empresa Murcivil – Construção Civil e Reabilitação de 

Edifícios, Lda. - No contrato de compra e venda a celebrar com a empresa locadora, 

deve constar a obrigação expressa de esta locar o prédio alienado – lote 46 - e sito 

na Zona Industrial de Cantanhede, à empresa Murcivil – Construção Civil e 



Reabilitação de Edifícios, Lda. - Do contrato de OHDVLQJ�H�da�escritura de alienação�
do lote deverão constar as seguintes obrigações:- que a empresa locadora bem 

como a empresa locatária se obrigam a cumprir as condições de venda e que foram 

fixadas e constantes da escritura pública de compra e venda já celebrada;- a 

obrigação�expressa de que a empresa locatária se obriga a adquirir o lote e edifício 

no fim do período contratual acordado. A Câmara Municipal de Cantanhede deverá 

pronunciar-se sobre a minuta do contrato de locação financeira, que lhe deverá ser 

remetida para o efeito antes da escritura pública de compra e venda, a fim de 

verificar se as condições impostas estão cumpridas e depois da assinatura deste 

deverá a empresa requerente fazer prova do seu registo. E, uma dessas condições 

é a obrigação expressa de findo o contrato de locação financeira o empresário 

(locatário) se obriga a adquirir o lote e edifício, no fim do período contratual fixado 

(compra essa cujo preço será o valor residual). Em face do exposto, submete-se à 

consideração superior a decisão da autorização da alienação do lote n.º 46 e o não 

exercício do direito de preferência na referida alienação.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU� EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�&KHIH� GH�*DELQHWH� GR�
6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD��GHOLEHURX�����$XWRUL]DU�D�DOLHQDomR�GR�/RWH�Q������GD�
=RQD�,QGXVWULDO�GH�&DQWDQKHGH�TXH�D�)LUPD�-HVXV�	�*LO��/G���SUHWHQGH�ID]HU�j�)LUPD�
0XUFLYLO�±�&RQVWUXomR�&LYLO�H�5HDELOLWDomR�GH�(GLItFLRV��/G���QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�GR�
SUHFRQL]DGR�QD�LQIRUPDomR�GD�&KHIH�GH�*DELQHWH�GR�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD��
���5HQXQFLDU�DR�H[HUFtFLR�GR�GLUHLWR�GH�SUHIHUrQFLD�QD�UHIHULGD�YHQGD��REULJDQGR�VH�R�
DGTXLUHQWH��QD�HVFULWXUD�GH�FRPSUD�H�YHQGD��D�FXPSULU�WRGDV�DV�FRQGLo}HV�LPSRVWDV�
j�)LUPD�-HVXV�	�*LO��/G���$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������������������������������
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��� �� ,17,0$d­2� 3$5$� 35(67$d­2� '(� ,1)250$d®(6� (� 3$66$*(0� '(�
&(57,'®(6� ±� 352&(662� 1��� ��������%(&%5�� '2� 75,%81$/�
$'0,1,675$7,92�(�),6&$/�'(�&2,0%5$, nota de citação datada de 09/05/05, 

citando o Município de Cantanhede para responder, no prazo de 10 dias, ao 

requerido pela Firma Calisto & Couceiro – Administração e Gestão de Condomínios, 

Ldª. nos autos de intimação para prestação de informações e passagem de 

certidões conforme processo nº. 300/05.3BECBR que corre termos no Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Coimbra, em que é réu o Município de Cantanhede. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� UHVSRQGHU� j� LQWLPDomR� SDUD� SUHVWDomR� GH�
LQIRUPDo}HV� H� SDVVDJHP� GH� FHUWLG}HV� D� TXH� VH� UHIHUH� R� SURFHVVR� Q���
��������%(&%5�TXH�FRUUH� WHUPRV�QR�7ULEXQDO�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LVFDO�GH�&RLPEUD��
HP�TXH�p�DXWRU�&DOLVWR�	�&RXFHLUR�±�$GPLQLVWUDomR�H�*HVWmR�GH�&RQGRPtQLRV��/G���H�
UpX� R� 0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH�� 0DLV� GHOLEHURX� D� &kPDUD�� WDPEpP� SRU�
XQDQLPLGDGH��PDQGDWDU� R�6HQKRU�3UHVLGHQWH� GD�&kPDUD� SDUD� LQGLFDU� $GYRJDGR�H�
HPLWLU� UHVSHFWLYD� SURFXUDomR�� FDVR� D�PHVPD� VH� WRUQH� QHFHVViULD� SDUD� R� HIHLWR�� $�
DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV���������������� 
��� �� $&d­2� $'0,1,675$7,9$� (63(&,$/� ±� 352&(662� 1��� ��������%(&%5��
'2� 75,%81$/� $'0,1,675$7,92� (� ),6&$/� '(� &2,0%5$, nota de citação 

datada de 09/05/05, citando o Município de Cantanhede como entidade demandada 

para contestar, no prazo de 30 dias, a Acção Administrativa Especial nº. 

225/05.0BECBR que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra, 

em que é autor Augusto Fernandes Vieira, e réu a Caixa Geral de Aposentações. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� PDQGDU� FRQWHVWDU� D� $FomR� $GPLQLVWUDWLYD�
(VSHFLDO�Q�����������%(&%5�TXH�FRUUH�WHUPRV�QR�7ULEXQDO�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LVFDO�GH�
&RLPEUD�� HP� TXH� p� DXWRU� $XJXVWR� )HUQDQGHV� 9LHLUD� H� UpX� D� &DL[D� *HUDO� GH�



$SRVHQWDo}HV�� 0DLV� GHOLEHURX� D� &kPDUD�� WDPEpP� SRU� XQDQLPLGDGH�� PDQGDWDU� R�
6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�SDUD�LQGLFDU�$GYRJDGR�H�HPLWLU�UHVSHFWLYD�SURFXUDomR�
SDUD� R� HIHLWR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������������������������������������� 
��� �� $&d­2� $'0,1,675$7,9$� (63(&,$/� ±� 352&(662� 1��� ��������%(&%5��
'2� 75,%81$/� $'0,1,675$7,92� (� ),6&$/� '(� &2,0%5$, nota de citação 

datada de 09/05/05, citando o Município de Cantanhede como entidade demandada 

para contestar, no prazo de 30 dias, a Acção Administrativa Especial nº. 

208/04.0BECBR que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra, 

em que é autor STAL – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e réu a Caixa Geral de Aposentações. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�
PDQGDU� FRQWHVWDU� D� $FomR� $GPLQLVWUDWLYD� (VSHFLDO� Q��� ��������%(&%5� TXH� FRUUH�
WHUPRV� QR� 7ULEXQDO� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LVFDO� GH� &RLPEUD�� HP� TXH� p� DXWRU� 67$/� ±�
6LQGLFDWR�1DFLRQDO�GRV�7UDEDOKDGRUHV�GD�$GPLQLVWUDomR�/RFDO�H� UpX�D�&DL[D�*HUDO�
GH�$SRVHQWDo}HV��0DLV�GHOLEHURX�D�&kPDUD��WDPEpP�SRU�XQDQLPLGDGH��PDQGDWDU�R�
6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�SDUD�LQGLFDU�$GYRJDGR�H�HPLWLU�UHVSHFWLYD�SURFXUDomR�
SDUD� R� HIHLWR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������������������������������������� 
�����$&7,9,'$'(6�&8/785$,6��5(&5($7,9$6�(�'(63257,9$6�$�5($/,=$5�
12�3(5Ë2'2�'(����$����'(�0$,2�'(������� O Senhor Vereador Dr. João Moura 

apresentou à Câmara uma relação dos eventos culturais, recreativos e desportivos a 

realizar no período de 10 a 17 de Maio de 2005. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� ����  
;9� (;326,d­2� (;32)$&,&� ����� ±� )(,5$� $*5Ë&2/$�� &20(5&,$/� (�
,1'8675,$/�'2�&21&(/+2�'(�&$17$1+('(����)(67$6�'2�&21&(/+2���O 

Senhor Vereador e Presidente da Comissão Executiva da Expofacic 2005 / Festas 
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do Concelho, Dr. João Moura, apresentou ao Executivo Camarário o programa 

provisório do certame��$�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� ���������������������������������������
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52:- O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 3 a 9 de 

Maio de 2005 foram despachados os seguintes requerimentos:- 3 requerimentos 

solicitando revalidação de licença para veículo agrícola;- 11 requerimentos 

solicitando emissão de cartão de feirante;- 6 requerimentos solicitando revalidação 

de cartão de feirante;- 3 requerimentos solicitando revalidação da licença de 

condução de ciclomotor;- 4 requerimentos solicitando revalidação de cartão de 

vendedor ambulante;- 5 requerimentos solicitando transferência de ciclomotor;- 1 

requerimento solicitando vistoria de caixa isotérmica;- 2 requerimentos solicitando 

segunda via de livrete;- 1 requerimento solicitando inumação de cadáver;- 1 

requerimento solicitando 2ª. via de chapa. No mesmo período foi autorizado o 

pagamento constante das ordens de pagamento n.º 2245 a 2524 da importância de 

709.122,44 ¼��VHWHFHQWRV�H�QRYH�PLO�FHQWR�H�YLQWH�H�GRLV�HXURV�H�TXDUHQWD�H�TXDWUR�
cêntimos). A Câmara tomou conhecimento, e não havendo assunto algum mais a 

tratar e sendo 15,40 horas, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, 

lavrando-se para constar a acta presente. -------------------------------------------------------- 

 

 


